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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n’ 10920.906477/2008-38

Recurso n° 1 Voluntario

Eesolu¢ion®  3801-000.804 — 1° Turma Especial
Data 19 de agosto de 2014

Assunto Solicitagdo de diligéncia

Recorrente MARISOL INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia nos termos do voto do relator.

(assinado digitalmente)
Flavio de Castro Pontes — Presidente e Relator.

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Flavio de Castro Pontes,
Sidney Eduardo Stahl, Paulo Sérgio Celani, Maria Inés Caldeira Pereira da Silva Murgel,
Marcos Antonio Borges e Paulo Antonio Caliendo Velloso da Silveira.
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 Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência nos termos do voto do relator.
 
  
 
     (assinado digitalmente)
 Flávio de Castro Pontes � Presidente e Relator.
 
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Flávio de Castro Pontes, Sidney Eduardo Stahl, Paulo Sérgio Celani, Maria Inês Caldeira Pereira da Silva Murgel, Marcos Antônio Borges e Paulo Antônio Caliendo Velloso da Silveira.
    Relatório
 Adoto o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que narra bem os fatos, em razão do princípio da economia processual:
 Em 24/11/2008, foi emitido o Despacho Decisório eletrônico de fl. 29 que, do montante do crédito solicitado/utilizado de R$ 3.170,01 referente ao 4º trimestre-calendário de 2001, nada reconheceu, e, conseqüentemente, não homologou a compensação declarada no PER/DCOMP nº 20622.13632.150704.1.3.01-8560.
 Motivo da redução do valor pleiteado: constatação de utilização integral ou parcial, na escrita fiscal, do saldo credor passível de ressarcimento em períodos subseqüentes ao trimestre em referência, até a data da apresentação do PER/DCOMP.
 Os detalhamentos da análise do crédito e da compensação e saldo devedor estão disponíveis para consulta no sítio da internet da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
 A requerente, inconformada com a decisão administrativa cientificada por AR em 03/12/2008, conforme comprovante de fl. 134, apresentou, em 19/12/2008, a manifestação de inconformidade de fls. 03/16, subscrita pelo patrono devidamente constituído, em que, em síntese, sustenta que há nulidade do Despacho Decisório, nos termos do PAF, art. 59, II, em virtude de erro de capitulação legal, ou até falta de fundamentação legal, que implica cerceamento do direito de defesa; o princípio da não-cumulatividade do IPI é referendado na Constituição Federal e o art. 11 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, deve ser observado, sendo que a autoridade fiscal fez uma apuração equivocada ao considerar como saldo credor inicial do trimestre o valor de R$ 19.593,72 e não o valor correto de R$ 26.948,59, conforme comprovação pelo Livro Registro de Apuração do IPI. Por fim, requer que a manifestação de inconformidade seja recebida e acatada, inclusive quanto às preliminares, com a anulação, ou alternativamente, a reconsideração do Despacho Decisório, e que a compensação declarada no PER/DCOMP seja homologada, sendo reconhecido o valor do crédito informado.
 A DRJ em Ribeirão Preto (SP) julgou improcedente a manifestação de inconformidade, nos termos da ementa abaixo transcrita:
 PER/DCOMP. DESPACHO DECISÓRIO ELETRÔNICO. APURAÇÃO DO SALDO CREDOR RESSARCÍVEL.
 O saldo credor ressarcível de cada trimestre-calendário é apurado mediante o confronto de créditos e débitos de cada período de apuração, sendo passíveis de glosa os créditos ressarcíveis não admitidos e os créditos não ressarcíveis; o estorno do montante do pleito é feito na data da transmissão de PER/DCOMP, estando sujeito à apuração do menor saldo credor; a apuração efetuada no âmbito do SCC em cada trimestre se reflete nos saldos credores iniciais de períodos posteriores.
 PER/DCOMP. DESPACHO DECISÓRIO ELETRÔNICO. SALDO CREDOR RESSARCÍVEL DO PERÍODO TOTALMENTE ABSORVIDO POR DÉBITOS DOS PERÍODOS SUBSEQUENTES. MENOR SALDO CREDOR NULO.
 Sendo o saldo credor ressarcível do período do ressarcimento totalmente absorvido por débitos dos trimestres subsequentes (saldo credor não ressarcível em relação aos trimestres subsequentes), o menor saldo credor é nulo.
 NULIDADE. DESPACHO DECISÓRIO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
 Inexiste nulidade por cerceamento do direito de defesa se o despacho decisório ostentar os requisitos legais e a respectiva fundamentação for suficiente em todos os aspectos.
 Discordando da decisão de primeira instância, a recorrente interpôs recurso voluntário, instruído com diversos documentos. Em síntese, apresentou as mesmas alegações suscitadas na manifestação de inconformidade, acrescentando basicamente que:
 - essas informações a que o julgador cita que a contribuinte consegue no site da Receita Federal do Brasil não é verdadeira, pois nem todas elas estão disponíveis para consulta. Como exemplo, cita-se a questão do saldo credor do período anterior considerado pelo fisco;
 - a questão debatida nos autos não se refere tão somente as informações complementares da análise do crédito, mas também ao enquadramento legal apontado no despacho decisório e que não foram sequer analisadas pelo julgador de primeira instância;
 - insiste que o julgador, mesmo a par de documentos, manteve como saldo inicial consolidado para o período, o valor de R$ 19.593,72. Ocorre que o saldo inicial para o período corresponde ao valor de R$ 39.107,61, conforme consta nas cópias dos livros de apuração do IPI em anexo.
 Por fim, requereu que seu recurso você recebido para: 
 - acatar as preliminares arguidas, determinado a nulidade do despacho decisório e consequente deferimento do Pedido de Ressarcimento/Compensação, por inexistência de dispositivo legal infringido;
 - que fosse reconsiderada a decisão do julgador simples a fim de que seja determinada a homologação das compensações realizadas.
 É o relatório.
 
 Voto
 O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, portanto dele toma-se conhecimento.
 De início, a recorrente sustentou em preliminar a nulidade do despacho decisório. Em um exame preliminar não se vislumbra essa nulidade, que será analisada em toda a sua extensão por ocasião do julgamento do processo.
 Como visto acima, o motivo que fundamentou o indeferimento do pedido formulado pelo contribuinte e a conseqüente não homologação da compensação por ele pretendida foi tão-somente que o crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados no PER/DCOMP.
 Tal fundamentação, por certo, decorre de análise superficial da escrita fiscal, realizada nos limites do sistema informatizado (batimento entre os dados da apuração do IPI fornecidos pela recorrente). Assim, por ocasião do despacho decisório eletrônico não se analisou efetivamente o mérito da questão, cuja análise somente se tornou viável a partir da manifestação de inconformidade apresentada pela requerente, na qual, ela descreve de maneira convincente a origem do direito creditório pleiteado e sua fundamentação legal.
 De imediato, ressalta-se que o direito ao ressarcimento do saldo credor do IPI está previsto no art. 11 da Lei 9.779/99: 
 Art.11. O saldo credor do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, acumulado em cada trimestre-calendário, decorrente de aquisição de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, aplicados na industrialização, inclusive de produto isento ou tributado à alíquota zero, que o contribuinte não puder compensar com o IPI devido na saída de outros produtos, poderá ser utilizado de conformidade com o disposto nos arts. 73 e 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, observadas normas expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.(grifou-se)
 Cabe, mais, acrescentar que o exame do pedido de ressarcimento e da compensação de débitos depende da aferição da liquidez e certeza do pretenso crédito, de acordo com o artigo 170 da Lei nº 5.172, de 25/10/1966 (Código Tributário Nacional).
 Posto, em tese, o direito da contribuinte, passa-se ao exame da situação fática-probatória. 
 A interessada sustenta que o saldo inicial consolidado corresponde ao valor de R$ 39.107,61, conforme consta nas cópias dos livros de apuração do IPI. 
 Apresenta-se bom o direito da recorrente. Neste sentido, os dados do Livro Registro de Apuração do IPI e os demais documentos colacionados são indícios de prova de seu direito e, em tese, ratificam os argumentos apresentados. Convém ressaltar que o simples erro de preenchimento do PER/DCOMP não pode resultar em enriquecimento ilícito da Fazenda Nacional. 
 Por outro lado, o reconhecimento dos créditos de IPI requer um exame criterioso do processo produtivo e dos documentos fiscais e contábeis.
 Assim, em que pese o direito da interessada, do exame dos elementos comprobatórios, constata-se que, no caso vertente, os documentos apresentados são insuficientes para se apurar eventual direito creditório.
 Ante ao exposto, voto no sentido de converter o presente julgamento em diligência para que a Delegacia de origem:
 a) apure a legitimidade do ressarcimento pleiteado com base na escrituração fiscal e contábil, período de apuração em discussão;
 b) cientifique a interessada quanto ao teor dos cálculos para, desejando, manifestar-se no prazo de dez dias. 
 Após a conclusão da diligência, retornar o processo a este CARF para julgamento.
 
  (assinado digitalmente)
 Flávio de Castro Pontes - Relator
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Relatorio

Adoto o relatério da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que
narra bem os 1atos, em razao do principio da economia processual:

Em 24/11/2008, foi emitido o Despacho Decisorio eletrénico de fl. 29
que, do montante do crédito solicitado/utilizado de R$ 3.170,01
referente ao 4° trimestre-calendario de 2001, nada reconheceu, e,

conseqiientemente, ndo homologou a compensagdo declarada no
PER/DCOMP n°20622.13632.150704.1.3.01-8560.

Motivo da redugcdo do valor pleiteado: constatagdo de utilizag¢do
integral ou parcial, na escrita fiscal, do saldo credor passivel de
ressarcimento em periodos subseqiientes ao trimestre em referéncia,
até a data da apresentagdo do PER/DCOMP.

Os detalhamentos da andlise do crédito e da compensagdo e saldo
devedor estdo disponiveis para consulta no sitio da internet da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

A requerente, inconformada com a decisdo administrativa cientificada
por AR em 03/12/2008, conforme comprovante de fl. 134, apresentou,
em 19/12/2008, a manifesta¢do de inconformidade de fls. 03/16,
subscrita pelo patrono devidamente constituido, em que, em sintese,
sustenta que ha nulidade do Despacho Decisorio, nos termos do PAF,
art. 59, I, em virtude de erro de capitulagdo legal, ou até falta de
fundamentagdo legal, que implica cerceamento do direito de defesa; o
principio da ndo-cumulatividade do IPI é referendado na Constituicdo
Federal e o art. 11 da Lei n°9.779, de 19 de janeiro de 1999, deve ser
observado, sendo que a autoridade fiscal fez uma apuragdo equivocada
ao considerar como saldo credor inicial do trimestre o valor de R$
19.593,72 e ndo o valor correto de R$ 26.948,59, conforme
comprovagdo pelo Livro Registro de Apuragdo do IPI. Por fim, requer
que a manifestagdo de inconformidade seja recebida e acatada,
inclusive quanto as preliminares, com a anulagdo, ou alternativamente,
a reconsidera¢do do Despacho Decisorio, e que a compensagcdo
declarada no PER/DCOMP seja homologada, sendo reconhecido o
valor do crédito informado.

A DRJ em Ribeirdo Preto (SP) julgou improcedente a manifestacao de
inconformidade, nos termos da ementa abaixo transcrita:

PER/DCOMP. DESPACHO DECISORIO ELETRONICO. APURACAO
DO SALDO CREDOR RESSARCIVEL.

O saldo credor ressarcivel de cada trimestre-calenddrio é apurado
mediante o confronto de créditos e débitos de cada periodo de
apuragdo, sendo passiveis de glosa os créditos ressarciveis ndo
admitidos e os créditos ndo ressarciveis; o estorno do montante do
pleito é feito na data da transmissao de PER/DCOMP, estando sujeito
a apuragdo.do menor, saldo credor; a apuragdo efetuada no ambito do
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SCC em cada trimestre se reflete nos saldos credores iniciais de
periodos posteriores.

PER/DCOMP. DESPACHO DECISORIO ELETRONICO. SALDO
CREDOR  RESSARCIVEL DO  PERIODO  TOTALMENTE
ARSORVIDO POR DEBITOS DOS PERIODOS SUBSEQUENTES.
MENOR SALDO CREDOR NULO.

Sendo o saldo credor ressarcivel do periodo do ressarcimento
totalmente absorvido por débitos dos trimestres subsequentes (saldo
credor ndo ressarcivel em relagdo aos trimestres subsequentes), o
menor saldo credor é nulo.

NULIDADE. DESPACHO DECISORIO. CERCEAMENTO DO
DIREITO DE DEFESA.

Inexiste nulidade por cerceamento do direito de defesa se o despacho
decisorio ostentar os requisitos legais e a respectiva fundamentagdo for
suficiente em todos os aspectos.

Discordando da decisdo de primeira instancia, a recorrente interpds recurso
voluntério, instruido com diversos documentos. Em sintese, apresentou as mesmas alegagdes
suscitadas na manifestacdo de inconformidade, acrescentando basicamente que:

- essas informagoes a que o julgador cita que a contribuinte consegue
no site da Receita Federal do Brasil ndo é verdadeira, pois nem todas
elas estdo disponiveis para consulta. Como exemplo, cita-se a questdo
do saldo credor do periodo anterior considerado pelo fisco;

- a questdo debatida nos autos ndo se refere tdo somente as
informagoes complementares da analise do crédito, mas também ao
enquadramento legal apontado no despacho decisorio e que ndo foram
sequer analisadas pelo julgador de primeira instancia;

- insiste que o julgador, mesmo a par de documentos, manteve como
saldo inicial consolidado para o periodo, o valor de R$ 19.593,72.
Ocorre que o saldo inicial para o periodo corresponde ao valor de R$
39.107,61, conforme consta nas copias dos livros de apuragdo do IPI
em anexo.

Por fim, requereu que seu recurso vocé recebido para:

- acatar as preliminares arguidas, determinado a nulidade do despacho decisorio
e consequente deferimento do Pedido de Ressarcimento/Compensacao, por inexisténcia de
dispositivo legal infringido;

- que fosse reconsiderada a decisdo do julgador simples a fim de que seja
determinada a homologacdo das compensacdes realizadas.

E o relatério.
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Voto

O 1ccurso ¢ tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, portanto
dele toma-se conhecimento.

De inicio, a recorrente sustentou em preliminar a nulidade do despacho
decisOrio. Em um exame preliminar ndo se vislumbra essa nulidade, que serd analisada em toda
@ sua extensao por ocasido do julgamento do processo.

Como visto acima, o motivo que fundamentou o indeferimento do pedido
formulado pelo contribuinte € a conseqiiente ndo homologagdo da compensagdao por ele
pretendida foi tdo-somente que o crédito reconhecido foi insuficiente para compensar
integralmente os débitos informados no PER/DCOMP.

Tal fundamentacdo, por certo, decorre de andlise superficial da escrita fiscal,
realizada nos limites do sistema informatizado (batimento entre os dados da apuragdo do IPI
fornecidos pela recorrente). Assim, por ocasido do despacho decisorio eletronico ndo se
analisou efetivamente o mérito da questdo, cuja andlise somente se tornou vidvel a partir da
manifestagdo de inconformidade apresentada pela requerente, na qual, ela descreve de maneira
convincente a origem do direito creditorio pleiteado e sua fundamentacao legal.

De imediato, ressalta-se que o direito ao ressarcimento do saldo credor do IPI
esta previsto no art. 11 da Lei 9.779/99:

Art.11. O saldo credor do Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI, acumulado em cada trimestre-calendario, decorrente de aquisicdao
de matéria-prima, produto intermedidrio e material de embalagem,
aplicados na industrializacdo, inclusive de produto isento ou tributado
a aliguota zero, que o contribuinte ndo puder compensar com o IPI
devido na saida de outros produtos, poderd ser utilizado de
conformidade com o disposto nos arts. 73 e 74 da Lei n® 9.430, de 27
de dezembro de 1996, observadas normas expedidas pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda.(grifou-se)

Cabe, mais, acrescentar que o exame do pedido de ressarcimento e da
compensa¢do de débitos depende da aferi¢do da liquidez e certeza do pretenso crédito, de
acordo com o artigo 170 da Lei n°® 5.172, de 25/10/1966 (Codigo Tributario Nacional).

Posto, em tese, o direito da contribuinte, passa-se ao exame da situacao fatica-
probatoria.

A interessada sustenta que o saldo inicial consolidado corresponde ao valor de
R$ 39.107,61, conforme consta nas copias dos livros de apuragdo do IPI.

Apresenta-se bom o direito da recorrente. Neste sentido, os dados do Livro
Registro de Apuracdo do IPI e os demais documentos colacionados sdo indicios de prova de
seu direito e, em tese, ratificam os argumentos apresentados. Convém ressaltar que o simples
erro de preenchimento do PER/DCOMP ndo pode resultar em enriquecimento ilicito da
Fazenda Nacional.
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Por outro lado, o reconhecimento dos créditos de IPI requer um exame criterioso
do processo produtivo e dos documentos fiscais e contabeis.

Assim, em que pese o direito da interessada, do exame dos elementos
comprobatorios, constata-se que, no caso vertente, os documentos apresentados sao
insuficientes para se apurar eventual direito creditorio.

Ante ao exposto, voto no sentido de converter o presente julgamento em
diligéncia para que a Delegacia de origem:

a) apure a legitimidade do ressarcimento pleiteado com base na escrituracao
fiscal e contabil, periodo de apuragdo em discussao;

b) cientifique a interessada quanto ao teor dos calculos para, desejando,
manifestar-se no prazo de dez dias.

ApoOs a conclusao da diligéncia, retornar o processo a este CARF para
julgamento.

(assinado digitalmente)
Flavio de Castro Pontes - Relator



